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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001, de 09 de 

novembro de 2022, que aprova as diretrizes para 

a operacionalização do transporte eletivo em 

saúde nos territórios e normas gerais de adesão, 

execução e acompanhamento do cofinanciamento 

estadual no âmbito da Política de Transporte 

Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - 

Transporta SUS-MG. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; - 

a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; - a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe 

sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências.  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990 e 8.689, de 27 de julho de 1993 e dá outras providências;   

 - o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, dispõe sobre a consolidação 

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde (SUS);   



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

2 
 

 M
IN

U
T

A
 C

IB
 

- a Resolução de Consolidação CIT n° 1, de 30 de março de 2021, que consolida as Resoluções da 

Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Único de Saúde (SUS);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.983, de 26 de outubro de 2022, que aprova as diretrizes de 

implantação da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta 

SUSMG - e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001, de 09 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes para 

a operacionalização do transporte eletivo em saúde nos territórios e normas gerais de adesão, 

execução e acompanhamento do cofinanciamento estadual no âmbito da Política de Transporte 

Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG; 

- a Nota Técnica nº 2/SES/SUBASS-SRA-DERE-TRANSPORTE/2024 - Dispensa do 

cumprimento do Indicador 1- Percentual de registros de transporte eletivo em Saúde no Sistema de 

Informação Ambulatorial (SIA) no monitoramento da Resolução SES/MG Nº 8.439, de 09 de 

novembro de 2022 - Processo  SEI nº 1320.01.0007219/2024-46; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001, de 09 

de novembro de 2022, que aprova as diretrizes para a operacionalização do transporte eletivo em 

saúde nos territórios e normas gerais de adesão, execução e acompanhamento do cofinanciamento 

estadual no âmbito da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais -

Transporta SUS-MG, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº  , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº  , DE  21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 8.439, de 09 de 

novembro de 2022, que estabelece as diretrizes 

para a operacionalização do transporte eletivo 

em saúde nos territórios e normas gerais de 

adesão, execução e acompanhamento do 

cofinanciamento estadual no âmbito da Política 

de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de 

Minas Gerais -Transporta SUS-MG.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº           , de 21 de agosto de 2024, que aprova da 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001, de 09 de novembro de 2022, que 

aprova as diretrizes para a operacionalização do transporte eletivo em saúde nos territórios e normas 
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gerais de adesão, execução e acompanhamento do cofinanciamento estadual no âmbito da Política 

de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a Resolução SES/MG nº 8.439, de 09 de novembro de 2022, para 

dispensar o Indicador 01 - Percentual de registros de transporte eletivo em Saúde no Sistema de 

Informação Ambulatorial (SIA) para o 1º e 2º monitoramento de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte,  21 de agosto de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


